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Contratante
Prefeitura Municipal de Redençáo do Gurguéia-Pl, com sede no(a)
Avenida Álvaro Mendes, centro, na cídade de Redençào do
Gurguréia - PI, CEP 649i5-0CI0, inscrito(a) no CNPJ sob o no
06.554.380 IOOOI-92, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito
Municipal Arlei Figueredo Borges, inscrito no CPF sob Ílo
0i9.484.563-03.

Contratado
CON§TRUTORA PADRAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sotr «: n"
06,224,118/0001-80, sediado(a) na Rua Neném Calvao, n" 1042,
Bairro: Vila Operari.a, Pedro II - PI, CEP: 64.255-000, neste ato
representado(a) por Maria Dulcilene Mouráo Leite, inscrito no CPF
sob no 171.147.053-87.

ÍL.tÉ[Fã CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBT§TO

1.1 CONTRATAÇÃO DE I'MPRBSA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE
UMA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL COM 9 SALAS NO LOTEAMENTO JOSB
PARENTE, NO MUNICÍPIO NB REDENÇÃO DO GURGUEIA.PI _ FNDE.

râLrirí cLÁusuLA sEcuNDA - REGTMp Dp ExscuçÃo

2.1 Os serviços seráo executados em Regime de Empreitada por Preço Global, de
acordo com as especificações constantes no Projeto Básico.

Ít:r

#; cráusuLA TERcETRA - DAs EspEcrFrcAÇôEs E rrscaúrzuçiro

3.1 trstá a CONTRATADA obrigacla, às suas expensâs, a colocar e mânter no local da
obra, placa discriminanrlo o objeto c número deste contrato, corn o respectivo valor.

3.2 Cabe ao CONTRA'li\N'llI, a scu critério, por interméclio da FiscriliznçãLo clesignada
pela PRtrFEITURA, excrcer ampla, irrestrita e permanente Íiscalizaçào de todas as
lases da execuçáo da obra e do comporlamento do pessoal da CON'I'I{A'IADA, sem
prejuÍzo da obrigaçáo tlesta de Íisca,lizar seus responsáveis têcniccls, er.npregados,
prepostos ou subordirttrclos.

3.3 A CON'IRATADA ck:clara aceitar, integralmente, todos os mét.odos e processos de
inspeÇâ,;, verificaçáo c controle a st:rem adotados peio CONTRATANTIL

CNPJ: 0Ô.S54.380/00CI1-S? Avenida Àlvaro Mendos - Centro CEP: S4.S15-
0CI0 Redençãio do §urguÉia - Pl Tel: (89) 3§S§-11§6
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3.4 A existência e a atuaç:r,r"o cla Íiscalizaçâo do CONTRAI'ANTE enr r sLringt:
â rcsprlnsâl:ihckide üLnica, integral r3 cx(:lusiva" da CONTRATADA tt() (lr..lc c(.l

olÍeto c:ontratarlo e rrs cor'l§ec{Llencias e implicerçÕes, próximas ou l:etÍlotâs,

3,$ À obra qlcsi:e Çontrrrro será lisealizacla t,: recebider de acordo com o dÍsposto nus
Ártigos I 17, I 1.8, I 19 cla Lei n" 1{'.133/2ü? 1 .

3.6 Caberá à liscalizerÇÍro clo CON'I'II.ATANTE, formada por um ou mais representantes
cla Adr"ninistrilçáo, clesignacla peli,r. atrtofi<lade ccrmpetente , o seguritrte:

3.6, 1 Àcompanhar e fiscalizz:ir r:* trabalhos desdc o ir:Ício, até a aceiterçáo cleÍiniÍivtr
da <lbra, veriÍicanclo sua 1:erfeitsr execuÇá"r"r na conformidaçle das erspcrci.fi.caçÕes c
llorrnas fixa.das pe*er licitaçáo; 3.6.2 Promover, côm â prêsença cla CON'I'[?ATADA,
ns mediçÕes e avaiiaç:«ies, clecidir as r;ur:stÕes tér:nicas surgiclas na execuçáo clo

ohjero orÉr contrár.trlclo, bem como certilici,rr a veracidade das faturer.s çlecorrentes
das niediçõ$s, pârí:r eleito rle $iell pâgâmúnto;

3.6.3 Transrmitir: por escritr:, por ir:t.er:médio clo Diário de Oc<:::rúncia§, râ§

insrr-uçÕes relativas i\s Or<lcr:s cle §eruiço, projeto$ âprovâ.clos, alteraçties clc
prâzos, cronogramas e clemajs tieterminaÇÕes clirigidas à Prefeiburr;r IvÍunicipal cle

Itedençãrr: ct<; Gurgueiii. - PI, precr:didas sempre c1a anuência clesta;

3.ó.4 Cornunicar à PRHt.rirITLIltA as ocorrência.$ que pôssâm levar n aplicaç:áo cle

penaliclacles à

CONTRATADA, verilicaclas no curnprimento das obrigacÕes

3.{:,5 §olic:itar a substituiçár"r elc qualquer empregaclo da
encontre lr:t"irdo no cEurteirri clns nbras prejudicando o
s*rrviços;

corltra(L1â1$;

CONTRATÂD;\ que se
bom a.nd.crmcnto rlt:s

J&.
cxÉ

3.6.6 Esclarecer Éls ciirvidas qucr lhe Íorem apresenreiclas peia CONTiUITAI)A, bern
cr)ülo âc)on:rpiitnhlrr e Íiscalizar a cxr:c:uçáo qualiteitiva çlas obras e rJel.crrninar il
t::r:rreçrào das imperÍciçôes verilicerrlas1" 3.6.7 Atestar ar veracidacie clos registlos
eli:1ua.clos peln CON'|I?ATADA 11ô Diário cle Orxrrrências, prinr:ipr-:rlrrente us
relativos às <xlndiçÕes rneteorologicas prejudiciais ao andamento rias obras.

cLÁu§uLA euAnrA - DÂ§ ADEeUAÇors tÉcgrcA§

4.i Âs r:verrtuaús mr:clilicaq:Ões tÕcnicas clo projeto our ders especiÍicaç:Ões nâo poderâc
illtelrrr t: ot>jeto cla contralaçiirt, prtdr:nclo ser r"eaiizaclErs sotttenLe clua:rdo cr'rnrrprov*trlc,
que r:bjetiva alcançar rnelh«lr aclery-raçâo tácnica, segurndo os Íins que se ciestinam.

4.2 Âs alteraç:ôes de especillcaçÕes lêcnica.s cpe se revelam necessárias ;ro longo da
execuÇárrl r:ontratual devtlrrio ser cr:nsignadas em rcgistro cle ocorrênci:r clc ôbrâs, errt
atr: prt':cedicio de justiti*lva l(lr;nir.:n., em clocumernto assinado pelo engenheiro
responsírvel pela Íiscarlizaçào cla nbra e aprovado pela autoridarle con:petente, ctesde
cp-re isto nâo represente etrl arrrnerrl.o ou sllpressáo dos quantitativr:s lic.,itelcloÍi c:íl1n

alterirçiro do valor iniciiil do r:ot:i.rii1o. f.\
\,

^líl.l\ \
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4.3 Quaisquer modiÍicações que impliquem
quanlitativos nos termos clo artigo 125 <ia Lei no
pol intermédio de termo erclit.ivo.
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em aumento ou
14.13312O21 deveráo

4.4 As a-iterações de especificações obrigatoriamente cleverâo ser cliscrirninadas em
planilhas que deverão ser juntadas âos autos do processo autorizativo da
contrataçáo.

ffi cLÁusuLA QUrr{TÂ - D0 PREÇO:

5.1 O preço global cleste contrato é de R$ 8.969.606,62 (Oito milhÕes, novecentos e
sessenta e nove mil, seÍscentos e seis reais e sessenta e dois centavos), referente ao
valor: total da obra prevista no presente contrato.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas obras, decorrentes cle modifrcações de
quantitativos, projetos ou especiÍicações, atê o limite de25o/o (ünte e cinco porcento)
do vaior inicial atualizaclo do contrato, sendo que em qualquer caso, a alteraçà«r
contratual será objeto de exame pela Assessoria Jurídica do Município cle Redençáo
cio Gurguéia - PI

o@ cLÁusuLA srxrA - coxDrçÕps pn pAGAIIIENTo:

6.1 A comissáo de ÍiscaiizaÇáo da CONTRATANTE promoverá até o uitimo dia útil do
mês e/ou quinzena corrente, a mediçáo rlos serviços executados, e encâÍninhará a
CONTI{ATADA para qr"re esta emita Nota Fiscal relativa a mectiçáo apresentada,
oportunidade em que deverá juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e
lrabalhistas referente ao mês imediatamente anterior. No cor?o da Nota Fiscâl deverá
constar, obrigatoriamente as seguintes referências:

6.1. 1 O objeto da presterçáo dos serviÇos;

6.1.2 O número do processo que cleu origem à contrataçáo;

6.1,3 Numero da conta e agência do beneficiário, O pagamento será efetuado até o
10o (decimo) dia útil do mês e/ou quinzena subsequente ao daprestaçâo dos seruiços,
no valor correspondente a.os serviç<ls realizados no periodo de referência, mediante
apresentâÇáo de Nota Fiscal emitida no valor da mediçâo e devidamente atestada pela
comissáo de Íiscalizaçáo e pelo r:epresentante da contratada, 6,2 Por ocasiáo do
pagamento, a CONTRATANTE efetuará as retençÕes tributárias exigíclas pela
legislaçáo vigente.

6.3 A C:ONTRATADA, para Íins cle pagâmento, deverá juntar aos autori a respectiva
Guizi cle Recolhimento clo lrundo de Garantiar do Tempo de Serviços -- CFIP (Lei n"
9.5281971; Guia de Rccolhimento cla Previclôncia Social - GRPS (Lei n'' 5.2t2/91
alteracla pela Lei n" 9.032195 e Resoiuçáo nu 657/98-INSS); cópia do documento de
arrecaclaçáo da Receita Federal - DARF (lN SRF n" BL 196); cópia do comprovante cle
pâgelnleltto do salário dos empregi.r.dos, relativo ar: mês imediatarnerrti: rrnterior a
npresentaçào da seguncia fatura em diante, (art. 31, § 4'da Lei n" 8.212/9r, alterada
pela I.ri n'9,032/95).

CNPJ: 06.15§4.3801üú01-g? Avenirla À{varo Mendes - Centro CEP; S4.S'1§-
000 itedençâio clo Gurçurlia - Pl Tel: (89) 35ü6-11§ü
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(*, crÁusur,a sÉtlma - Do ltsÂJüsr§:

7,1 O valor clo presente conlral.u e irrca,iusti,lrvel nos termos cla legislaç:âo vigentr:,
ctrnsiclelando rt prazct ct:lrtrâtual, salvo accircto entre :rs partes, deprois t1e con:prr:va.clt:

o desequilíbrio econonrico-finaflcr:iro na relaçáo contraíual, pol' interrnédio <te

informaÇÕes oficiais, tcndo por }:erse âs clisposiçÕes c{o Art. 136 cla Lei n"
14.l3312421.

r,á\ cLÂusuLA olr'ÀvÁ, - Do pRJrzo DE vlcÊilcIÀ
v-i

áJ.1 () prâzo pâra execriÇÀo clos st:rvi(:os do objeto nr: presente Conlrilttt será cle 365
d.ias, contados a partir da assinatursr cto presenter e t:missào clr:. r:nlern rie ext-'«:uçâo

dos serviços.

8.2 A CIONTRATADA cleverá cornpí.rrec(:r à Scctc da Prerfeitura Municipal rie Reclençáo
clo Ourgureia - PI, no prtya de ate 10 (riez) dias corriclos, pârâ assinatura e rer:ebiment.o
cla Ordem cle ServiÇr:, contados a paflir c1r"r assina.tura do contrato, sob pena tÍe:

aplicaçáo da mnlta.

g
9.i A

CLÁU§ULA NONA * DA ENTREGA § DO RPCEBIM§I{TO:

entregâ. e recebimcntr.r da ritrrir sc dnráo da seguinte forma:

Li.1 Provisoriamcnte, pelo respclnsirvel por seu acornpanha.rrento r: Íisclalizaçâr:
(f:'RtrIr§ffultÀ), mectiant.c termo çircunstanciaclo, assir:ado pelas partes enr até l5
(cluinze) dir,rs rJ.a comunicação escrita da IIONTRATADA;

9.1 .2 DeÍinitivamente, por st:nid.or or-l cr:missáo clesignacla peia :rutoridarlt:
competente, meclilurte termÕ circltnstanciado, assinado pelas pn.rt.es, após o
tlecurso clo prazo de observação, ou vistnria qlle comprove â aclequaçáo clo objeto
tros termos contratuais,

€m cLÁusuLA pÉcune- Dos RscuRsos

10.i Os recursos dcstinilclos à r:r.ri;nrturi-1" clas despesas referentes no objct.o iicitad.<;
nn t,:xcrr:ic:io cie 2025, sào 1:rovenientes da. seguúnLe clotaÇáo orçamcntári;;r:

i_rtjvr;ir.:ü§.i -lüçr&§q§
pt«lpRtcls, l,liOG}(AMA Novo PAC :

cl,Áu§urÀ DÉcrMA pRrMBrnA - DA§ oBRTGAÇoE§ DA
CONT§Â?ADA:

1 I. 1 Corrrpt::t.c ii CON'l']tÂ"ÍADÀ:

11.1.1 Fazç:t: no prálzo prevÍsto r:ntr* * nsr:linaturil clo contrato e o inÍcio da obra
mit:ucioso exâme di;rs r::specificitq:Ões c projetos, cle modo a poder em lr:rnpo htrl:íl
e porcscril.o â.presefitzrr â Fiscrrlizaç:â.a l"r:rlas as ciivergências e cl'úvicius por:ventr-lrã.

.&-l,:Ll
ll -ív )

teY
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encontradas, para o devido esclarecimento e aprovaçáo; 11.1.2 Responsabil
por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo fiscal, social, tributária
e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes
de eventuais trabalhos noturnos, inclusive iluminaçáo e ainda por todos os danos
e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execuçáo dos
serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores;

11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no
total ou em parte o objeto do contrato em que se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou
incorreções, resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais
empregados;

11.1.4 Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de
ocorrência, para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que
merecerem destaque;

11.1.5 Manter permanentemente no canteiro de Obras, engenheiro residente com
plenos poderes de decisáo na área técnica;

11.1.6 Executar as suas expensas todas as sondagens e escavações exploratórias
que se ftzerem necessárias e indispensáveis à elaboraçáo do projeto executivo e da
obra;

lL.l.7 Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica
necessárias à execuçáo da obra, inclusive as instalações provisórias clestinadas ao
atendimento das necessidades; 11.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer ações
decorrentes de pleitos referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilizaçáo
de técnicas, materiais, equipamentos, processos ou modelos na execuçáo da obra
contratada;

11.1.9 Conduzir a execuçáo da obra pactuada em estrita conformidade com o
projeto executivo aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas
pertinentes à natureza e à finalidade do empreendimento;

11.1.10 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execuçáo da obra objeto
desta licitaçáo;

1 1.1. 1 1 Contratar todos os seguros exigidos pela legislaçáo brasileira, inclusive os
pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a
propriedades alheias e o relativo aveÍculos e equipamentos;

71.1.12 Adquirir e manter no local de execuçáo da obra, todos os equipamentos
destinados a atendimento a emergência, incluindo as de proteçáo contra incêndio
e acidentes de trabalho;

1 1.1.13 Comunicar à Administraçáo, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente que
impeçam, mesmo temporariamente, a CONTRATADA de cumprir seus deveres e
responsabilidades relativas à execuçáo do contrato, total ou parcialmente;

1 1. 1 . 14 Permitir e facilitar a inspeçáo pela Fiscalizaçáo, prestando informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à
execuçáo da obra;

lJ
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1 1.1. 15 Garantir durante a execuçáo a proteção e

executados, até o seu r"ecebimento deÍinitivo;

11.1.16 Manter a gçurarcla das Obras, até o seu Iinal c deÍinitivo recebimento pela
Prefeitura Municipai cie Redençào do Gurguéia - Pi.

cLÁusuLA pÉcrua SEGUNDA - DAs oBRrcAçôEs Do
COI{TRÂTAI{TE:

12.1 Sào obrigações do CONTRATANTB zelar pelo Íiel cumprimento rlas obrigaçÕes
pactuadas, pela prestaçào de todas as informaçoes indispensáveis a regulitr execuçáo
das obras, pelo pagarnento opor[uno das parcelas devidas, custeantJo a pubiicaçãr:
do extrato clcste instrumcnto no MURÂL DA PITEFBITURÂ, DIARIO OFICIAL DA
UNIÃO, JORNAL DD GRANDE CIIICULAÇÃO, DIARIO OFICTAL DOS MTJNICÍPIOS,
LICITAÇÕES WEB * TCti/PI B POR'IAL DA TRANSPARENCIA.

.Â-13 I

t=9 cLÁusuLA pÉcmre TuRcETRA - DAs pDI{ALTDADES:

13.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações
constantes do Art. 155 e seus ir:cisos, da Lei n" 14,1331202!, corn as seguintes
sanÇÕes:

13. 1. 1 Aclvertência;

13.1.2 Multa;

13, 1.3 Impedimento cle licitar;

13.1.4 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sançÕes serã.o considerados:

13.2.1 A natureza e a gravídade da infração cometida;

13.'2.2 As peculiaridades do caso concreLo;

I3.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13,2.4 Os danos que clela provier.em para a Administraçâo pública;

I3.2.5 A implantaçáo ou o aperfeiçoâmento de programa de integridacle, conforme
norÍnas e orientações dos órgáos de controle.

13.3 Na aplicação de sanções previstas, seráo observados os prazos e demais
especificações expressas Íla Lei n' 14.13312021 e legislaçâo aplicável.

@

§ETIHNSAü §

14,1 A
liscais e

@ cLÁusuLA DÉcrMA euARTA- Dos sNCARGos:

CONTRATADA é responsár,el pelos cncargos trabalhistas, previclenciários,
comerciais, resultnntes cla execuçáo deste contrato.

I

CNPJ: 06.5§4"380/0001-g2Avenida Alvaro Mandes - Cpntro CÊP: 64.$15-
000 lteclençÍáÕ ds úurguáix - Írl T'rll: (Bg) 3566-1'1{i6
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oLÁU§ULA DÉ0IMÀ QUINTA - DÂ §UBCONTRATAÇÃO:

15.1 m expressafirente rreclaclo a CONTRÂI:ADA t.ransk:rir a terceiros
assurnidi:"s neste coütrato, §em e;{p essa llnuêncier clo Município clc
Gurguréia - PI.

r,*=-.z
as otrrigaçÕes
Rectençâo clo

/.} CLÁU§ULA »ÉCINTE SEXfÂ - DÂ RE§CI§ÃO:
\Õ/

16.1. Snr: molivos ensejndores di;r rescisáo c:ontratural , sem prejuízo rÍos cl.emais
mcltivus previ.stos em lei e neste inst.nrmento:

i6.L1 O clescumprimefito clc clâusul::s crlntratueús ou das especilicaçÕes çrt:
norlsinrn a. execuÇào rio objet;er tlo contrato;

7b.1.'2 O clesa.tendimento às cletcrminalçÕes necessáu'ias à execuÇ;ão cr.rntratual;

i 6. I "3 A pratíca reil"t:rulc1a, de al:r::s consicierado$ como fa.ltosos, os cluais devem ser
devidamenl.c anotaclc"rs, l1o$ tel"rrr)§i do § 1" clo zu't" 140 daLei nn l.a,fi3/2021;

16.1,4 A dissoluç:âo cla sociedor.lc, a. modiÍicaÇâo rla modalirlade ou cla estruturâ
cla empresi;r descle cluc: lssr: tenhír a ir:viabilizar a cxecuç:áo contralual;

I 6.1 ,5 RazÕe,s t1e interesse público, devicl;imente just.ificaclos;

16. 1.6 Â subcontrat.a{;ãrr: peircial ou total, c;essâo ou transferência da cxecuçâa do
objefo <lo contratr:; I fi.1 .7 A rescisã.o contr^atural pclclerá ser determinacla:

a) Por ato unilatera.l, no$ câso§! elencadr:s no art.. l3{1, inciso I e .1.í}9, cla Lei no
1 a.133/2021;
b) Por a.cordo das lra.rtes, d.esde rlue seja conveniente, segundo os r:bjctivos da
Aclrninistraçâo, com luicro no i,rÍt, 138, inciso II c1a Lei L4.133/'2027,

/d\ crÁu§uÍ,À nÉcmrn §É?r§rA - DA§ pR§RROGAtryAS

18. i Sâ.o prerrogativas r1o CONTR;\TANTE:
17.1.1 empreencler unjlatera'lmentr:, rnoclificaçõcs nÕs termos clo contratc,
clcsde que objelive atencler ao intercsse púi:lico, ressalvaclos os dileítos cla
CON'I'RÂTÂDA;
17.1,2 rescinclir unilaterrrlrnr:nte o contrato, desde que comprovacla â
inext:cuç:áo parcial, totâ1 ou nrir oçorrência cios Íàtos elencaclos no ârt. 137, 138 e
i39 tla Lei n" L4.13312021;
17,1.3 rescinctir o colltrÍtto arrrigaveln-reÍtte por acordo enlrc â.s pâJ'tesi. desclt:
qlle (-'onvetliente aos interesses cja Administraç:írc»;
17 .1.4 er rescisào contratual, cÍeverá ser prececlicla d.e autorizaçrio escrita e
l'unciamentacla cla autoriclad e superior.

üi, I cLÁusuLA oÉcrme orrAVA * Dos ce.sos oMrssos:

f8.1 () presente conlríi.l.o será regirl: pela Lei no 14.13312021. Cnso haj;r duvidas
der:orrcnl.er de latcls nÍro c:ontemplnclos no presente contri:"to, estas scr'ãtt.r clirimidas
segunclo os principios jnriclicos, apliclweis a sitr"raÇã.o fática exislentc:, pt^cscrvanrlo-

se o rJireito cla CüNTRA"I'ADA, senr 1:rejuizo <1',t, prevalôncia do interesse priblico.
llr!t

iI:
üÊ-tRJ: S6.§§4"3Sü/ü0úl-*â Avcnída Âlvarc Me neÍes

ü00 Rcdençiâ* du ür"trgu*ia - Fi Tol:
§entrc tÊF:fi4.S1S-
{8S} 3ã6ô-11ôô

.:- : 'r'.i
It*r::;



G&ffiITü§T§ §ffi
PR§FEIT'ü

Êre§rÊtTrjRA DE *
ftEII§HçA§
GURüUHIA
Nôssiir târrü, írossa $01'liÍr, t1o$§â$
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cLÁusutA vIGf:srMA TERcEIRA - DA puBLIcAçÃor

I cr,ÁusuLe vrGÊ,§rMA sDGur{DA - Do Fonor

As partes elegem o Foro da Comarca de Bom Jesus - PI, para dirimir dúvidas e
controversias oriundas do presente Termo.

Para Íirmeza e como prova do acorclado, é lavrado o presente contrato, que clepois de
iicio e richado conforme, é assinacio pelas partes e cluas testemunhas, qlle também o
assittam, dele sendo extraÍdas as cópias que se Íizerem necessárrias parâ seu fiel
cumprimento, todas de igual teor e forma,

Gurgnéia - P1,,26 de novr:ml:ro <ie 2025.

Arldi irâdb aorges

Arlei h'igueredo Borges
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

,TDA

Maria Dr-rlcilene Mourão
CONTRATADA

Leite

TESTEMUNHAS

1-

Apôs as assinaturas deste contrato, o CONTRÂTÂNTE providenciará a ptrblicaçáo do
resumo no Diririo Olicial dos MunicÍpios,

Preleilr.rrtr do MunicÍpio de Rcdençáo do Curguéia

üNFJ: 0§.§54.38CI/00ü1-S2 Àvenida Alvaro Mendes * Centro C§F: S4..§15-
ü00 Radenção do 6*rguÉía - Pl Tel: (89) 35ÊS-11ti6



§Â§TNETE §}ü
PKEFEITÜ

PRETEÍ1UÍ{A NE -KETIHHçAO
GURGUEIA
Hossa leíIa, nüssa 0€llto, ,lossôs

CNPJ: 06.554.38CI/0001-§2 AvenÍda Alvaro Mendes * cenlra cEP: 64-â1§-

000 RÀdençãÔ do Gurgueia - Pl Tel: (89) 3566-j16S

ExrRATo Do coNtRÁTo N" 26l12ozsoos/zoai
PROCE§§O ADMINI§TRATIVO N" LIz I 2025

CONTIIATAÇÃo DB EMPRBSA DE ENGENHAI?IA PARA A
corusrRuçao DB UMA ITSCOLA DE TEMPO INTrrclrAL colvÍ
9 §ALAS No LoTEAMENTo JOSÉ pARENTD, t',lo tvtul'ltcÍpto
DE REDENÇÃO DO CURGUETA-PI * !'NDE
pRBFErruRA MUNtcIpAL DE IIEDENÇÃo Do ciultcr.lritA _ pl

CoNSTRL,To rt,r pRpRÀo Irpa
CNPJ {COr{TRÀ?ADO}: 06.224.1 18/000 r-80

R$ 8.969.606,62 (OrTO MILHóES, NOVECBNTOS TI SiTSSENTA
B NOVII MlL, §EI§CENTOS E Sltls REAIS E SESSLINI'A E DOI§
cENTAVOS)

lilffq MESEs
FPM, ICMS, FUNDEB, RECURSOS PROPRIOS, PTÔCRAMA

FUt{DAMEt{TeçÃo r,ncnl :

SERÁ RF)CIDA PELAS NORMAS IIIXADAS NA COI\CO}lRI}NCIA
N",008/2025, E PELA Ltrt 14,L33/2L, DE I DIl ABRIL DE
2o2t , Ê, T,EGISLAÇÀo pos'rltRIOR, euE o supt,RMBNTAM Nc)

QUB FOII OMISSO

ASSII{ATURA
{cONTRÂTAI{TEIr

ARLEI FIGUEREDO BORGES

MARIA DULCII,ENE MOURÃO LEI'IÉAS§TNATURA (ÇOI{?RATAD0} I

26 DE NOVEMBRO DE 2025

bE Êé'A:..\
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l.t*" 'ü',tr i l:
' :j )Z itáóLa.
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O&JETO:

CONTRATANTEI

COI{TRÂTÂDO:

VALOR:

vtoÊxcre

FONTP DOS RECURSÔS:

DÂTA DA ÂSSIT{ATURÂI


